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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 1010 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023
SUBSTITUI  MEMBRO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,  NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM OS
DISPOSITIVOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO:
Considerando o Ato da Mesa nº 312, de 01 de fevereiro
de  2023,  que  nomeia  a  servidora  Flávia  Kettelhut
Tuckumantel  para  a  função  de  Analista  Legislativo  de
Controle Interno.Considerando o que dispõe o Manual de
Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo sobre o assunto. Considerando o Ato da Mesa n°
313, de 10 de fevereiro de 2023, que cede a servidora
Flávia Aparecida Ferronato à Câmara Municipal de Porto
Ferreira.  RESOLVE:  Art. 1º Substituir a servidora Flávia
Kettelhut  Tuckumantel,  Agente  Oficial  Legislativo,
nomeando  para  compor  a  Comissão  de  Sindicância
Administrativa,  objeto  da  Portaria  nº  1003,  o  servidor
Augusto  Cesar  Cardozo  Strabelli,  Analista  Legislativo
Técnico  de  Informática.  Art.  2º  Substituir  a  servidora
Flávia  Aparecida  Ferronato,  Agente  Oficial  Legislativo,
nomeando  para  compor  a  Comissão  de  Sindicância
Administrativa,  objeto  da  Portaria  nº  1003,  o  servidor
Leonardo  Lindman  Carvalho,  Recepcionista.  Art.  3°
Nomear  o  servidor  Leonardo  Lindman  Carvalho,
Recepcionista,  como  Presidente  da  Comissão  de
Sindicância  Administrativa,  constituída  pela  Portaria  nº
1003, de 22 de dezembro de 2022. Art. 4º Ficam mantidas
as  demais  disposições  da  Portaria  nº  1003,  de  22  de
dezembro de 2022.  Art.  5º  REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.  Pirassununga,  13  de  fevereiro  de  2023.  Cícero
Justino  da  Silva  –  Presidente,  Vitor  Naressi  Netto-
Vice-Presidente,  Carlos  Luiz  de  Deus
-  1º Secretário , João Henrique Trevillato Sundfeld - 2º
Secretário.  Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de  Pirassununga.Jéssica  Pereira  de  Godoy  -
Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA Nº 1011
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de
suas  atribuições  legais,  designa  a  partir  desta  data,  o
servidor ULISSES CREMASCO, Oficial Parlamentar, para
compor na qualidade de membro a Comissão de Licitação

Permanente,  encarregada  de  processar  e  julgar
procedimentos  licitatórios  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga,  objeto  da  Portaria  nº  940/2022,  em
substituição  a  servidora  Flávia  Aparecida  Ferronato,
Agente  Oficial  Legislativo,  designada  pela  Portaria  nº
981/2022,  ficando  também  responsável  pelo
encaminhamento das informações ao Sistema AUDESP,
referentes  aos  processos  licitatórios.Registre-se  e
Publique-se.
Pirassununga, 13 de fevereiro de 2023.  Cícero Justino
da  Silva-Presidente.  Publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do
Município  de  Pirassununga.  Jéssica  Pereira  de  Godoy-
Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA Nº 1012
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de
suas  atribuições  legais,  conferidas  por  Lei  DECLARA
FACULTATIVO, o ponto na repartição pública da Câmara
Municipal nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, alusivo
ao “Carnaval”, e excepcionalmente no dia 22 de fevereiro
de 2023, quarta-feira de Cinzas, o expediente da Câmara
Municipal iniciará as 13 horas, ressalvadas as atividades
essenciais e de interesse público. Registre-se e Publique-
se.Pirassununga,  13  de  fevereiro  de  2023.  Cícero
Justino da Silva-Presidente.  Publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Pirassununga. Jéssica Pereira
de Godoy-Diretora Geral da Secretaria

ATO DA MESA Nº 313/2023
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,
NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  COM
FULCRO  NO  INCISO  VII,  DO  ARTIGO  16  DA  LEI
ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,
RESOLVE:  Art.  1º  Autorizar  a  cessão  da  servidora
FLÁVIA APARECIDA FERRONATO, portadora do RG nº
44.483.302-X  SSP/SP  e  do  CPF  nº  360.118.218-12,
ocupante  do  emprego  permanente  de  Agente  Oficial
Legislativo,  com  base  no  artigo  12  e  seus  §§  da  Lei
Complementar  nº  157/2018,  ficando  à  disposição  da
Câmara  Municipal  de  Porto  Ferreira  a  partir  de  13  de
fevereiro  de  2023,  conforme  requerido  no  Ofício  nº
22/2023  subscrito  pelo  Presidente  Sérgio  Rodrigo  de
Oliveira,  protocolado  sob  nº  191,  em  01/002/2023,
passando a ser  remunerada pela Câmara Municipal  de
Porto  Ferreira.Art.  2º  Este  Ato  entra  em  vigor  a  partir
desta  data,  revogadas  as  disposições  em
contrário.Pirassununga, 10 de fevereiro de 2023. Cícero
Justino  da  Silva  –  Presidente,  Vitor  Naressi  Netto-
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Vice-Presidente, Carlos Luiz de Deus -  1º Secretário ,
João  Henrique  Trevillato  Sundfeld  -  2º  Secretário.
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga.Jéssica Pereira de Godoy - Diretora Geral
da Secretaria

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO ADITIVO Nº 007/2023.
SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº
024/2021. CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga.  CONTRATADA:  GB  TECNOLOGIA  E
MONITORAMENTO  EIORELLI.  OBJETO:  Serviços   de
monitoramento  em  Reservatório  de  Água.,  conforme
despachos  exarados  no  processo  de  contratação.  Fica
prorrogado  por  mais  12  meses  o  contrato  acima
mencionado. Valor R$ 17.600,00. Modalidade Dispensa.
Pirassununga, 13 de fevereiro de 2023 Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente

TERMO ADITIVO Nº 008/2023
PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 004/2023.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:  AUTO  POSTO  J.  PENA
LTDA. OBJETO Fornecimento de  Oleo Diesel S-500. Fica
reduzido o valor do litro do Oleo Diesel S-500 passando
seu valor de R$ 6,40 para R$ 6.04 conforme despachos
exarados  no  processo  licitatório  acima  mencionado,
Modalidade Pregão Presencial  001/2023.  Pirassununga,
13  de  fevereiro  de  2023 Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  13/23.  Processo Administrativo:  80/2023.  Pregão
Eletrônico:  03/2023.  Objeto:  aquisição  de  micro
computadores,  monitores  e  sistema  operacional
Windowns  10  PRO  para  atender  as  necessidades  do
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga – SAEP. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br,  no dia 15 de
fevereiro de 2023. A data início para envio das propostas
eletrônicas será 15 de fevereiro de 2023 e a abertura da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 06 de março
de 2023. Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023. Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Edital: 06/23. Processo Administrativo: 85/2023. Processo
Licitatório  nº.  05/2023.  Oferta  de  Compra  n°
853601801002023OC00001.  Pregão  Eletrônico:  01/23.
Objeto:  aquisição  de  concreto  betuminoso  usinado  a
quente  (CBUQ),  faixa “D”  do  DER/SP,  para  atender  as

necessidades do SAEP.  ADJUDICO para as empresas:
JASEL EQUIPASF LTDA,  o  item 01  e  C.  C.  BARTOLI
LTDA,  o  item  02,  conforme  a  Ata  da  Sessão  Pública
datada de 08 de fevereiro de 2023. Pirassununga, 14 de
fevereiro de 2023. ALECSANDRA ROSSANI SCHOLLING
– Pregoeira – SAEP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Edital: 06/23. Processo Administrativo: 85/2023. Processo
Licitatório  nº.  05/2023.  Oferta  de  Compra  n°
853601801002023OC00001.  Pregão  Eletrônico:  01/23.
Objeto:  aquisição  de  concreto  betuminoso  usinado  a
quente  (CBUQ),  faixa “D”  do  DER/SP,  para  atender  as
necessidades  do  SAEP.  HOMOLOGO o  objeto  em
conformidade  com  as  propostas  apresentadas  pelas
empresas:  JASEL EQUIPASF LTDA, o item 01 e C.  C.
BARTOLI  LTDA,  o item 02,  conforme a Ata da Sessão
Pública datada de 08 de fevereiro de 2023. Pirassununga,
14  de  fevereiro  de  2023.  JEFERSON  RICARDO  DO
COUTO - Superintendente SAEP.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo  nº  5211/2022. Convênio  nº  01/2023.  Órgão
Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga. Entidade:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Pirassununga. Objeto:  Constitui objeto deste convênio a
realização de  Cirurgias Eletivas nas especialidades de
Cirurgia  Geral,  Urologia,  Cir.  do  Aparelho  Digestivo,
Ginecologia, Cirurgia Vascular e Ortopedia no Município
de  Pirassununga,  conforme  estabelecido  no  plano  de
trabalho,  constante  no  anexo  único.  A vigência  deste
Convênio  será  de  360  (trezentos  e  sessenta)  dias,
contados da data de sua assinatura, conforme disposto
no  plano  de  trabalho  apresentado  para  execução  da
parceria.  O  valor  total  do  presente  convênio  é  de  R$
150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais).  Data  da
assinatura: 13 de fevereiro de 2023. Marcio Roberto Silva.
Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital:  19/23.  Processo Administrativo:  5391/22.  Pregão
Eletrônico:  18/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
impressos, envelopes e formulários para a Secretaria da
Saúde. O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
15  de  fevereiro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 15 de fevereiro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 03
de  março  de  2023.  Pirassununga,  14  de  fevereiro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.
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Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 075/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
em  face  da  representação  encaminhada  ao  Executivo
Municipal  pela Seção de Recursos Humanos, objeto da
Comunicação Interna nº 08/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 13 a 17 de fevereiro do
fluente  ano,  a  servidora municipal  Andréia Medeiros de
Carvalho, RG nº 26.352.805-4 - SSP/SP, para responder
pelas  funções  do  emprego  em  comissão  de  Chefe  da
Seção de Recursos Humanos, tendo em vista as férias
concedidas  a  Sra.  Lélia  Palmira  Belloni,  fazendo  jus  à
diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dmc/.

– PORTARIA Nº 076/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
em  face  da  representação  encaminhada  ao  Executivo
Municipal  pela Seção de Recursos Humanos, objeto da
Comunicação Interna nº 08/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 2 a 16 de março do fluente
ano,  a  servidora  municipal  Aliny  Franco  de  Sousa
Pomalis,  RG  nº  34.781.707-5-SSP/SP,  para  responder
pelas  funções  do  emprego  em  comissão  de  Chefe  da
Seção de Recursos Humanos, tendo em vista as férias
concedidas  a  Sra.  Lélia  Palmira  Belloni,  fazendo  jus  à
diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.

dmc/.

– PORTARIA Nº 077/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, no período de 13 a 16 de fevereiro do
fluente ano, o servidor municipal  Edenilson Donizetti  de
Campos,  RG  nº  19.821.398  -  SSP/SP,  para  responder
pelas funções do emprego permanente de Encarregado
de Setor - Patrimônio e Gestor de Contrato dos Correios,
tendo em vista a licença médica concedida ao Sr. Carlos
Henrique  Benevenuto,  fazendo  jus  à  diferença  salarial
pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.

– PORTARIA Nº 078/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
8 de fevereiro do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado  em  10  de  julho  de  2014,  com  o
servidora Gisele Lopes da Costa, RG nº 27.112.865-3 –
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Agente  de  Saneamento,  tendo  em  vista  o  pedido  de
demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Governo.
dag/.
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Secretaria Municipal de Educação

 RESULTADO DO EDITAL 001/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5529/2022

Reuniram-se  nas  dependências  da  Secretaria
Municipal de Educação, no dia 08 de fevereiro de 2023,
às  14:00  horas,  a  Comissão  de  Seleção  para
processamento e julgamento de Chamamento Público e
celebração  de  termos  e  parcerias  da  Educação  -  Lei
Federal nº 13.019/2014, e Decreto Municipal n° 6.900 de
12  de  junho  de  2017  de  entidades  no  âmbito  da
Administração  Pública  Municipal  e  as  Organizações  da
Sociedade Civil, instituída por meio da Portaria nº 596, de
18  de  agosto  de  2022,  publicada  em  mesma  data  na
imprensa  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de
Pirassununga/SP, órgão colegiado destinado a processar
e  julgar  chamamento  público.  Estiveram  reunidos  os
seguintes  membros:  Sra.  Stella  Silvia  Dias  de  Oliveira
(Presidente)  e  membros  Sra.  Claudia  Baptista  Serra  e
Sra. Vanessa Andreazzi.

A  presidente  da  Comissão  de  Seleção,  Sra.
Stella Silvia Dias de Oliveira, no uso de suas atribuições
legais, com base na Lei Federal 13.019/2014 e alterações
posteriores,  CONSIDERANDO  que  o  Edital  de
Chamamento Público nº 001/2023 trata-se de seleção de
entidades sem fins lucrativos voltadas e/ou vinculadas a
serviços  de  educação  e/ou  socioeducacionais  (área
educacional), para firmar parceria por meio de Termo de
Colaboração,  visando  a  contratação  de  serviços  de
Educação  Infantil,  em  período  integral,  no
atendimento às necessidades de vagas reprimidas da
Secretaria Municipal de Educação, para o ano letivo
de 2023,  nas seguintes etapas/níveis de ensino, nos
termos e condições estabelecidas no referido Edital,  os
quais fazem parte integrante do protocolo 5529/2022.

Cabe  informar  ainda  que,  somente  a  Entidade
“Centro  Pirassununguense  de  Assistência  à  Infância  –
CPAI”, inscrita no CNPJ 54.852.082/0001-21, localizada à
Rua XV de Novembro – 758, Centro, Pirassununga / SP –
CEP. 13.630-145, participou do presente Edital. 

Considerando  a  supremacia  da  administração
pública na condução e encerramento dos procedimentos
de Editais de chamamentos públicos tramitantes em sua
instância  no  uso  de  sua  competência  e  tendo  como
prerrogativas a Lei Federal 13.019/2014, em seu Artigo
24, § 1º, inciso IV e considerando o arrazoado contido no
Edital de Chamamento Público nº 001/2023 ocorrido em
sessão  pública,  no  dia  08/02/2023  pela  presidente  e
membros  desta  Comissão,  declaram
DESCLASSIFICADA  A  PROPOSTA do  certame  em
epígrafe  e  todos  os  seus  atos,  visto  que  a  Entidade
“Centro  Pirassununguense  de  Assistência  à  Infância  –
CPAI” descumpriu a cláusula 3 do Edital na entrega dos
envelopes 1 e 2,  entregando-os extemporaneamente às
17h, ferindo assim o horário ali estipulado.

DECIDE.  Tendo  em  vista  como  Princípio  o
interesse  da  Administração  e  a  conveniência
Administrativa,  DESCLASSIFICADA  A  PROPOSTA
apresentada pela Entidade “Centro Pirassununguense de
Assistência à Infância – CPAI” do Edital de Chamamento
Público  nº  001/2023,  nos  termos  da  Lei  que  rege  a
espécie.
Publique-se.
Pirassununga/SP, 08 de fevereiro de 2023. 
STELLA SILVIA DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente 
CLAUDIA BAPTISTA SERRA
Membro 
VANESSA ANDREAZZI
Membro 
ÂNGELA ANDREIA FONSECA DA SILVA 
Membro (neste ato ausentou-se por ações referentes ao
processo de atribuição de aulas 2023).
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F I M    D A    E D I Ç Ã O
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